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CERTIFICA, a requ erimento verbal cle pessoa interessada, que vertfiquei celnstar do !-ivt"o 02,

Ficha, de
IMOVEL:

Registro Geral, na Matrícula núruero:14.2 ?, feito em 01 de agosto de2A22, referenteao

DESMEMBRAMENTO ÁnrA. PUriLlcA" n,i[JNÍclpAl-. Lote de terras sob no 0ô (seis) da

Quadra APM-02, (AREA INSTITUCIONAL 02) com ã área de 4'463,'í5 m'? (quatro mil , quatrocentos e

sessenta e três metros e qu inze centírnetros qua*radCIs), siiuada na Via JerÔnimo José ria Ítiota, no

loteamento SITIOS DE R.EGRE lü ENGO${TRO []r\S ,&Gt'.],AS, situado na zona de expansãc urbana

deste município de Hidrolândia, GO, com as seg uinfes rnetragens e ccnÍrontaçÕes, Frente medindo

30,00 metros para Via JerÔninrc José da l\4cta; Funcj c r:edindo 44,.35 metros conÍrontando com Pauio

Pulice e Alcides Laforga; Lado Direito medincô 'lS'1', ii,5 melros para Lote 05 (área desmembrada); e;

l-ado Esquerdo rnedindo 133,24 metrcs corii'i"ar-liândÜ corrl o lote A7 (área desmembrada).

DESIGNAÇÃO cnpnSTRAL: lnscrição t\íunicipal: 1.220'APM 02.00006.01 e Cadastro: 30271. TíTULO

AQUISITIVO: Matrícula no 15.298 sob Av.02 (Desmembramento), livro 02, deste Serviço Registral. E
.1

t-

e Decreto no 27712022. Mt"ll NE F{I D[4, pessoa jurídica de direito

público, CNPJ/IVIF sob no 01.105.329.0001-80.com sede
cidade. Selo Autenticidade 005822080 I 3228225440012.
2,44. O referido é verdade e dou fé. Oficial

à rua Dirceu Í\4endonça no 369, Centro, nesta
En':ol.: R$ 48,72, Fundos: R$ 10,35; ISS: R$

Av.01-24,267 - Procede-se esta averbaçác para ccnstar o requerimentc do proprietário, datado de

1eO?.2A22, para DESMEMERA&4ENTO d.: !,:te ,:*ngtanie da presente lVlatrícula, conforrne o Decreto

Municipal no 5fi12}22, cla.tado de 12.07.2A22, rle accr-do com o aúigo 235 §'lo da Lei 6.0i5173, vigente,

ficando arquivado o MemcrialDescritivo, V1apa. AFr-f neste Serviço Registral. O referidoé verdacie e dou

fe. OÍicial (lsento de emolumentos).

ErençÃo:

.l - para fins de transmissáo (co;-npi'a e venda. pêrmuta, cl,:açâ;, et{).). essa certicião pcssui validadede 30 (trinta) dias. conforme

estabelece o art. 1., lv, b, clo Decreto n,93.240i'iE86, que regrri3n'i:-intaa Lei n.7.433i',r985.

2 - Segundoo art. 1o, da l-ei n. 2C.g55ÊA2A, constitrri cordiçác necessária para os atos dê registro de imóveis a oemonstraÇão

ou deãlaração no instrumento público a ser registraclc (nest: ;'ewentia) oo recolhimento integrai ces pãrcêlas (FiiNDOS)

previstas nâ art. 1b. s 'to da Lei ig.tgt de 2C15, corn bese i,r,.. c:rlcr,ilc nâ tabelâ XIll da Lei n. 14.376. .l,e 27 de dezembro de

àOOZ, Oo Estado de Gtiás, inclusive na hipótese de ciccu:rent.: iit.ii;.lo em orjt.â unidace da Federação. Ressaitarnos, ainda, que

constitui no art. 15, §5o da Lei n. 1g.1g'1 de 2üi5, para c regiirii'i: la rnatricula rio imÓvelclo ãto resultante de instíu!'rrento público

lavrado fora da comarca de si-ia localização. rleverá l'ra\,'êr c ]rár,io abcno do sinai públiÇo dc signatário do instrurnento por

tabelionato de notas da comarca do regist;'c efetlvado po'i rêCüÍ1i-,ítcimento Ce ftima.
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ü referido e'r*rdade e dou fé.

Hiclrolândia, rie agost* de 2422
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Valor da Certidão R$ 39,29
1ü % Fundesp R$ 3,93
3% Funemp/GO Rg 1 ,18
3% Funcomp R$ 1,18
2% Funepadsaj RS 0,79
29á Funproge R$ 0,7S
'i ,25% Fundepeg R$ 0,49
5% ISS lrlunicipal R$ 1,96
Taxa Judiciária RS 17,42
TOTAL R$ 67,Ü3
Taxa Judiciária será recolhrda pela
Rúbrica da autoridade
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